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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
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Altera a Lei nº 12.016, de 7 de 
agosto de 2009, que disciplina o 
mandado de segurança individual e 
coletivo e dá outras providências, 
para permitir a sustentação oral do 
pedido liminar na sessão de 
julgamento.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.016, de 7 de 

agosto de 2009, para permitir a sustentação oral do pedido 

liminar na sessão de julgamento. 

Art. 2º O caput do art. 16 da Lei nº 12.016, de 7 

de agosto de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16. Nos casos de competência 

originária dos tribunais, caberá ao relator a 

instrução do processo, sendo assegurada a defesa 

oral na sessão do julgamento do mérito ou do pedido 

liminar. 

 ............................................. ”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 
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